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DESPACHO
1. A Advocacia-Geral da União (AGU), em petição apresentada na

Pet nº 12.569, distribuída por dependência a esta ação, relata,
sucintamente, os avanços das negociações com a finalidade de buscar
solução conciliatória com as empresas que possuem acordos de leniência
celebrados com a CGU e a AGU e que se habilitaram na audiência de
conciliação realizada em 26 de fevereiro deste ano. Na sequência, refere
que, “dentro do último interregno concedido pelo Ministro Relator, houve
significativo avanço nas tratativas, com adesão geral às condições de negociação”.

2. Menciona, todavia, que, “não obstante todos os esforços despendidos
para ultimar as renegociações, ainda não foi possível concluir todos os
cronogramas de pagamentos, tampouco finalizar os termos aditivos aos acordos
de leniência firmados com as empresas que acataram com a proposta ofertada pela
Procuradoria-Geral da União, em conjunto com a Controladoria-Geral da
União”. Acrescenta, ainda, que a “dificuldade no desfecho formal das
renegociações foi influenciada não só pela complexidade técnica das pactuações,
como, de modo especial, por um evento de força maior, traduzido na paralisação
das atividades dos servidores da Consultoria-Geral da União em decorrência de
greve geral iniciada em 06 de agosto de 2024”.

3. Requer, assim, seja “concedido prazo adicional conclusivo e terminativo
de 30 (trinta) dias, a fim de que sejam finalizados o cronograma de pagamento,
bem como os ajustes pontuais nos termos aditivos aos acordos de leniência
relacionados às empresas que aderiram à proposta ofertada pelas mencionadas
instituições”. Informa que os acordos serão apresentados a esta Suprema
Corte na medida em que forem sendo concluídos.

4. Em paralelo, observo que na Pet nº 12.857, apresentada pelas
empresas SOG – Óleo e gás Ltda., PEM engenharia Ltda. – em
recuperação judicial — e Setec Tecnologia Ltda. – em recuperação judicial
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— e na Pet nº 12.880, apresentada por Júlio Gerin de Almeida Camargo,
ambas também distribuídas por dependência a esta ADPF, os
peticionários, após fazerem um relato sobre sua situação, requerem, em
suma, “a prorrogação do último prazo concedido para conciliação entre os órgãos
públicos e os colaboradores da Justiça, que se vence em 12.8.2024, prorrogando
igualmente (e por igual período de tempo, a ser estipulado segundo o elevado
critério de V.Exa.) o prazo para suspensão das sanções impostas aos colaboradores
da Justiça nos autos da ADPF 1.051/DF, de forma a viabilizar que os órgãos
estatais sejam eventualmente oficiados pela c. 5ª CCR do MPF para trazer suas
respostas ao órgão – permitindo ainda que a c. 5ª CCR do MPF possa juntar tais
respostas aos autos da ADPF 1.051/DF se e quando forem fornecidas”.

5. Inicialmente, assinalo que os requerentes dos expedientes
referidos no parágrafo anterior também se habilitaram na audiência
realizada em 26 de fevereiro de 2024 (e-doc. 156). Estão alcançados, por
isso, pelas deliberações então adotadas.

6. Por outro lado, na petição e nos documentos juntados pela AGU
na Pet nº 12.569 se informa o andamento das negociações, bem como os
obstáculos que impediram sua ultimação nos prazos adicionais já
concedidos por esta relatoria.

7. Neste cenário, considerando o teor dessas informações, concedo, a
partir da publicação da presente decisão, 30 (trinta) dias de prazo para
conclusão das discussões sobre o cronograma de pagamento da dívida
remanescente e para formatação dos instrumentos de renegociações
pela CGU e AGU, os quais, nesse prazo, deverão ser encaminhados a
esta Corte.

8. Idêntico prazo fica concedido ao Ministério Público
Federal/Procuradoria-Geral da República, para ultimação das
renegociações por ele conduzidas, em especial aquelas referidas na Pet
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nº 12.857 e na Pet nº 12.880.
9. No prazo ora concedido, a Controladoria-Geral da União, a

Advocacia-Geral da União e a Procuradoria-Geral da República deverão
juntar aos autos os instrumentos de renegociação ou, em caso de
insucesso, as respectivas informações e justificativas.

10. Findo esse prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos
conclusos.

Publique-se e intimem-se.
À Secretaria Judiciária, para trasladar cópia desta decisão para os

autos da Pet nº 12.857 e da Pet nº 12.880, bem como para desentranhar a
petição e documentos juntados pela Advocacia-Geral da União na Pet
nº 12.569 (e-docs. 20-24), juntando-os na Pet nº 12.730.

Brasília, 21 de agosto de 2024.

Ministro ANDRÉ MENDONÇA
Relator
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